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PORTARIA DGCCENTRO/REIT/IFFLU N° 134, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAMPOS CENTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FLUMINENSE, Carlos Alberto Fernandes Henriques, reconduzido pela Portaria N.º 235, de 9 de abril de 2020,
publicada no Diário Oficial da União no dia 14 de abril de 2020, no uso das atribuições legais que lhe foram
conferidas.

CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- OFÍCIO CBSICC/DIRESTBCC/DGCCENTRO/REIT/IFFLU N° 7, DE 27 DE JUNHO DE 2023;

- Processo 23318.003344.2023-05.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º DESIGNAR servidores elencados na forma abaixo, os quais passam a compor o NDE do Curso de Bacharelado

em Sistemas de Informação do IFFluminense Campus Campos Centro

NOMENOME MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE

Ana Silvia Ribeiro Escocard Santiago - Presidente

Etelvira Cristina Barreto Rangel Leite

Fabio Duncan de Souza

Fernando Luiz de Carvalho e Silva

Luiz Gustavo Lourenco Moura

Mark Douglas de Azevedo Jacyntho

Maurício José Viana Amorim

Philippe Leal Freire dos Santos

Renata Mesquita da Silva Santos

Vinicius Barcelos da Silva

1141844

1141850

1223073

2578391

1184984

1748741

269379

1748819

3453528

3584538

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

Carlos Alberto Fernandes Henriques

DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAMPOS CENTRO

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Alberto Fernandes HenriquesCarlos Alberto Fernandes Henriques, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGCCENTRODIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGCCENTRO, DIRETORIA GERAL DO CAMPUS CAMPOS CENTRODIRETORIA GERAL DO CAMPUS CAMPOS CENTRO , em 28/06/2023 13:12:34.
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